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PROGRAMA DE BOLSAS DISCENTE NA MODALIDADE EXTENSÃO

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES PARA PARTICIPAÇÃO EM PROJETOS DE EXTENSÃO Campus Cubatão 

 

 

O Diretor-Geral do  Campus Cubatão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber
que, por meio da Diretoria Adjunta de Extensão, estão abertas as inscrições para a seleção de Bolsistas para o Programa de Bolsas Discente na
Modalidade Extensão destinado aos alunos regularmente matriculados neste Campus, considerando o Edital Nº 05, DE 04 DE JANEIRO DE
2022 ROGRAMA INSTITUCIONAL DE INCENTIVO ÀS “ MENINAS NAS EXATAS” EDITAL CONJUNTO PRX/ PRP/ PRE , a Resolução n° 35 de 06 de
maio de 2014, a Portaria n°. 3.639, de 25 de julho de 2013, a Portaria n° 2.968, de 24 de agosto de 2015, e a Portaria n° 2.337, de 16 de junho de
2020.

 

1 DOS OBJETIVOS DA BOLSA DE EXTENSÃO

1.1 Viabilizar a participação dos discentes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, regularmente matriculados nas
modalidades de ensino presencial e a distância, dos diferentes níveis, em projetos de extensão, sob a orientação de um servidor (docente ou técnico-
administrativo) do quadro do IFSP.

1.2 Propiciar aos estudantes o desenvolvimento de habilidades nas áreas temáticas de extensão, viabilizando a participação em projetos institucionais
que estimulem o desenvolvimento de ações extensionistas que contribuam para a sua formação profissional.

1.3 Possibilitar a elaboração de conhecimentos, a partir da articulação entre teoria e prática, na interação com a sociedade, propiciando o
desenvolvimento local.

1.4 Apoiar processos educativos que estimulem a geração de trabalho, a renda e a emancipação do cidadão na perspectiva do desenvolvimento
socioeconômico local e regional.

1.5. A concessão de bolsas de extensão é um benefício destinado ao estudante com matrícula e frequência regulares, priorizando-se àqueles com bom
rendimento escolar, sem vínculo empregatício que, por meio de seleção e assinatura de termo de compromisso, irá executar atividades que
complementem sua formação profissional, moral e humana, sob orientação e acompanhamento dos servidores responsáveis e da Diretoria Adjunta de
Extensão.  

 

2 DAS ATRIBUIÇÕES DOS BOLSISTAS DE EXTENSÃO

2.1 Cumprir as atividades previstas no projeto de trabalho proposto pelo servidor responsável.

2.2 Cumprir a carga horária estipulada no projeto e o horário estabelecido pelo servidor responsável.

2.3 Colher as assinaturas do servidor responsável no relatório de frequência e avaliação (Anexo II) referente ao mês anterior, até o quinto dia útil do
mês, entregando-o no setor designado pelo Campus.

2.4 Entregar ao servidor responsável pelo projeto os relatórios de atividades.

2.5 Comprometer-se a manter o rendimento escolar dentro dos pré-requisitos exigidos para a aprovação na organização didática vigente.

2.6 Não se envolver em ocorrências disciplinares durante o período de duração da bolsa.

 

3 DO PERÍODO DE DURAÇÃO DAS BOLSAS



3.1 O período de duração das bolsas será limitado à duração do projeto ao qual o aluno bolsista estiver vinculado, conforme Anexo I deste Edital.

3.2 Caso o bolsista venha a se desligar do projeto, sua substituição é permitida, respeitando-se a classificação do edital ou mediante a abertura de
novo processo seletivo, se não houverem candidatos classificados.

3.2.1 A substituição se dará mediante solicitação justificada do coordenador do projeto.

 

4 DO VALOR DAS BOLSAS DE EXTENSÃO E DO AUXÍLIO ESTUDANTIL

4.1 O valor da Bolsa Discente - Modalidade Bolsa de Extensão é de:

4.1.1 R$ 200,00 (duzentos reais) mensais, para dedicação de 10 horas semanais; ou

4.1.2 R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, para dedicação de 20 horas semanais.

4.2 É vedada a divisão do valor de uma bolsa entre dois ou mais estudantes.

 

5 DOS REQUISITOS PARA CONCORRER ÀS BOLSAS DE EXTENSÃO

O candidato à Bolsa de Extensão deverá:

5.1 Estar regularmente matriculado em cursos do IFSP no Campus Cubatão. 

5.2 Ter cursado pelo menos um semestre do curso no qual está matriculado.

5.2 Dispor de carga horária para o desenvolvimento das atividades de extensão, comprovando compatibilidade entre os horários de suas atividades
acadêmicas e os propostos para o desenvolvimento do projeto ao qual se candidata.

5.4 Não possuir vínculo empregatício, realizar estágio remunerado ou ser bolsista de outra modalidade de Bolsa Discente do IFSP ou qualquer outra
instituição.

5.5 Discentes que recebem auxílio através da Política de Assistência Estudantil do IFSP poderão se candidatar às bolsas de extensão.

5.6 Participar de entrevista agendada com o servidor responsável pelo projeto, após análise da documentação exigida no ato de inscrição.

5.7 O não cumprimento das atribuições e responsabilidades sem apresentação de justificativa formal ao coordenador do projeto e à Diretoria Adjunta
de Extensão poderá ocasionar o cancelamento da bolsa ou a substituição do discente-bolsista.

 

6 DAS INSCRIÇÕES

O candidato à Bolsa de Extensão deverá:

6.1 Preencher o formulário de Inscrição para Bolsista de Extensão disponível em https://forms.gle/UjcSWWbuC8wTrxSP9 no período de
06/05/2022 até às 23h59 do dia 18/05/2022, declarando: 

- Não possuir Vínculo Empregatício;

- Ter conhecimento e aceitar as condicionalidades estabelecidas neste Edital;

- Que todas as informações fornecidas são verdadeiras e que é o responsável pelas mesmas.

6.2 A inscrição deverá ser realizada exclusivamente pelo meio informado no item 6.1.

6.3 Excepcionalmente, não será necessário entregar os comprovantes dos documentos informados.

6.3.1 É responsabilidade do(a) interessado(a) manter os dados de contato atualizados na plataforma SUAP.

 

7 DO PROCESSO SELETIVO

7.1 O Processo Seletivo será conduzido pela Diretoria Adjunta de Extensão e será composto por duas etapas:

7.1.1 Primeira Etapa (Eliminatória): Envio do formulário de inscrição devidamente preenchido e demais anexos necessários

7.1.2 Segunda Etapa (Classificatória):



- Entrevista com base nos critérios acadêmicos especificados no Anexo I, a ser realizada com o(a) coordenador(a) do projeto;

7.2 O(a) coordenador(a) do projeto poderá solicitar a comprovação de conhecimentos durante a entrevista ou em data específica.

 

8 DOS REQUISITOS PARA ACESSO AO PROGRAMA

8.1 Poderão participar do Programa de Bolsas de Extensão os alunos regularmente matriculados no IFSP,  Campus Cubatão, e que atendam aos
seguintes requisitos:

- Preenchimento correto do formulário de inscrição dentro do prazo estabelecido pelo Edital;

- Estar matriculado(a) em curso regular do IFSP;

- Ter cursado pelo menos um semestre do curso no qual está matriculado.

- Comprovar compatibilidade entre os horários de suas atividades acadêmicas e as atividades propostas p ara o desenvolvimento do projeto ao qual se
candidata;

- Participar de entrevista agendada com o(a) servidor(a) responsável, após análise da documentação exigida no ato da inscrição;

- Comprovar conhecimentos na área do projeto proposto se for solicitado durante a etapa classificatória;

8.2 O(a) aluno(a) inscrito(a) para a seleção de bolsistas não poderá apresentar-se inadimplente e/ou com pendências com os programas e demais
editais geridos pela Pró-Reitoria de Extensão – PRX, ou por outras instâncias do IFSP. No caso de inadimplência e/ou pendência a inscrição será
automaticamente indeferida.

 

9 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

9.1 A divulgação dos candidatos aprovados na primeira fase e selecionados para a entrevista será realizada em acordo com o item 12 – DO
CRONOGRAMA.

9.2 A entrevista com o servidor responsável será realizada em acordo com o item 12 – DO CRONOGRAMA.

9.3 O Resultado Final com os candidatos selecionados para o Programa será divulgado em acordo com o item 12 – DO CRONOGRAMA.

9.4 A Diretoria Adjunta de Extensão divulgará o resultado de todas as etapas do processo na página institucional, disponível no endereço eletrônico
cbt.ifsp.edu.br

9.5 Os(as) candidatos(as) serão convocados(as) respeitando-se a ordem de classificação obtida nas etapas do processo seletivo.

 

10 DO REGIME DE ATIVIDADES

10.1 O regime de atividades será de 10 (dez) ou 20 (vinte) horas semanais, distribuídas conforme critério do(a) servidor(a) responsável pelo Projeto
de Bolsa de Extensão para o qual o(a) bolsista foi aprovado(a).

10.2 O(A) bolsista deverá efetuar registro de entrada e saída em seu Relatório Mensal de Frequência e Avaliação, a ser disponibilizada pela Diretoria
Adjunta de Extensão, elaborar relatório mensal das atividades desenvolvidas e encaminhar relatório da avaliação realizada pelo(a) professor(a).

10.2.1 Os documentos deverão ser entregues na Diretoria Adjunta de Extensão até o quinto dia útil do mês.

10.2.2 O não cumprimento de prazos, bem como a não entrega dos documentos listados acima poderão acarretar em atraso do pagamento da bolsa
ou, em caso de reincidência, desligamento do programa.

10.3 O cálculo para recebimento da bolsa está atrelado ao cumprimento da carga horária estabelecida neste Edital. As situações de faltas deverão ser
justificadas mediante apresentação de atestado médico ou, em casos especiais, comunicadas previamente à Diretoria Adjunta de Extensão e ao(a)
coordenador(a) do projeto.

10.4 Na relação de compromisso entre o(a) aluno(a) e o IFSP, o bolsista não terá sua função caracterizada como cargo ou emprego, não sendo gerado
vínculo empregatício de qualquer natureza e, consequentemente, não tendo validade para contagem de tempo de serviço.

10.5 As atividades realizadas no âmbito do Programa de Bolsas de Extensão poderão ser consideradas como estágio, mediante análise e parecer
favorável do Professor Orientador de Estágio, considerando a natureza e a compatibilidade das atividades pertinentes ao estágio do curso.

10.6 As atividades realizadas no âmbito do Programa de Bolsas de Extensão poderão ser consideradas como Atividades Acadêmico-Científico-
Culturais (AACC), desde que haja previsão no Projeto Pedagógico do Curso.



ATIVIDADE DATA/PERÍODO

Abertura do edital 06/05/2022

Período de inscrições
de 06/05/2022 até às 23h59
do dia 18/05/2022

Análise das Inscrições (Primeira Etapa) 19/05/2022

Divulgação dos selecionados na Primeira Etapa e

convocação para entrevista
20/05/2022

Entrevistas e análise dos currículos (Segunda

Etapa)
23/05/2022 a 26/05/2022

Divulgação final dos selecionados 27/05/2022

Entrega da documentação dos bolsistas contemplados 30 e 31/05/2022

Início das atividades dos Bolsistas contemplados 01/06/2022

10.7 O(A) estudante poderá ser desligado(a) a qualquer tempo do programa se comprovado rendimento insatisfatório, efetuado trancamento de
matrícula, desistência do curso, envolvimento em sanções disciplinares e/ou o não cumprimento das condições estabelecidas pelo programa, ou por
interesse da Diretoria Adjunta de Extensão.

10.8 É vedado ao(a) estudante o acúmulo de bolsas.

 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 A inscrição do(a) candidato(a) no programa implica o conhecimento e aceitação das condicionalidades estabelecidas neste Edital.

11.2 Os casos omissos serão julgados pela Diretoria Adjunta de Extensão, pelo Servidor

Responsável pelo Projeto e pela Diretoria Geral do  Campus Cubatão. 

11.3 Caso seja selecionado, o(a) estudante deverá apresentar, dentro do prazo determinado, comprovante de conta corrente individual de qualquer
banco, em seu próprio nome.

 

12 DO CRONOGRAMA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cubatão, 05 de maio de 2022. 

 

 

Artarxerxes Tiago Tacito Modesto

Diretor Geral Campus Cubatão 

Assinado eletronicamente

 

 



ANEXO I

PROGRAMA DE BOLSAS - PROJETOS DE EXTENSÃO

 

Título do projeto Aprender, Empreender e Criar: novas perspec vas para
meninas no contexto de programação e eletrônica

Resumo do projeto Os cursos na área de computação possuem um altoOs cursos na área de computação possuem um alto
número de estudantes matriculados e egressos. Denúmero de estudantes matriculados e egressos. De
acordo com as informações divulgadas em 2014 pelaacordo com as informações divulgadas em 2014 pela
Sociedade Brasileira de Computação (SBC), formaram-seSociedade Brasileira de Computação (SBC), formaram-se
39.342 profissionais nesta área no Brasil, sendo que39.342 profissionais nesta área no Brasil, sendo que
deste total apenas 16% são mulheres. Percebe-se, dessadeste total apenas 16% são mulheres. Percebe-se, dessa
forma, que a par cipação feminina nas Ciências,forma, que a par cipação feminina nas Ciências,
Tecnologias, Engenharias e Matemá ca (STEM) ainda éTecnologias, Engenharias e Matemá ca (STEM) ainda é
muito pequena e garan r a inclusão das mulheresmuito pequena e garan r a inclusão das mulheres
respeitando a diversidade de gênero é muito importanterespeitando a diversidade de gênero é muito importante
para que isso mude. A proposta apresentada para que isso mude. A proposta apresentada envolve osenvolve os
campi Bragança Paulista, Cubatão e Votuporangacampi Bragança Paulista, Cubatão e Votuporanga
e e estabelece parcerias entre os projetos do IFSP eestabelece parcerias entre os projetos do IFSP e
escolas da rede pública em que estão localizados eescolas da rede pública em que estão localizados e
atende de forma abrangente os obje vos de atuar naatende de forma abrangente os obje vos de atuar na
promoção feminina nas ciências exatas, engenharia epromoção feminina nas ciências exatas, engenharia e
computação. A realização de ações para promoção decomputação. A realização de ações para promoção de
equidade de gênero em escolas da rede pública é muitoequidade de gênero em escolas da rede pública é muito
importante para o desenvolvimento da ciência de formaimportante para o desenvolvimento da ciência de forma
plena. Os campi do IFSP possuem cursos superiores emplena. Os campi do IFSP possuem cursos superiores em
Ciências Exatas, Engenharia e Computação, ou seja,Ciências Exatas, Engenharia e Computação, ou seja,
podemos desenvolver estratégias nessas áreas quepodemos desenvolver estratégias nessas áreas que
possuem uma baixa par cipação de mulheres. Alémpossuem uma baixa par cipação de mulheres. Além
disto, as ações serão realizadas adotando abordagensdisto, as ações serão realizadas adotando abordagens
inovadoras de ensino e de comunicação, como técnicasinovadoras de ensino e de comunicação, como técnicas
de Design Thinking, abordagens baseadas em problemasde Design Thinking, abordagens baseadas em problemas
para as oficinas nas escolas par cipantes e plataformaspara as oficinas nas escolas par cipantes e plataformas
inovadoras para construção e propagação doinovadoras para construção e propagação do
conhecimento. conhecimento. De modo geral, o projeto tem porDe modo geral, o projeto tem por
obje vo realizar a iniciação de meninas do ensinoobje vo realizar a iniciação de meninas do ensino
fundamental e médio ao desenvolvimento de jogosfundamental e médio ao desenvolvimento de jogos
digitais e robó ca, favorecendo assim odigitais e robó ca, favorecendo assim o
desenvolvimento de raciocínio lógico, aprendizagemdesenvolvimento de raciocínio lógico, aprendizagem
baseada em projetos, a criatividade e a igualdade.baseada em projetos, a criatividade e a igualdade.

 

A rede Federal de Educação Profissional, Científica eA rede Federal de Educação Profissional, Científica e
Tecnológica está em todo o Brasil, com cursos técnicos,Tecnológica está em todo o Brasil, com cursos técnicos,
cursos superiores de tecnologias, engenharias,cursos superiores de tecnologias, engenharias,
licenciaturas, mestrados, doutorados, ensino a distâncialicenciaturas, mestrados, doutorados, ensino a distância
e o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico ee o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e
Emprego – Pronatec do Bolsa-Formação [23]. AEmprego – Pronatec do Bolsa-Formação [23]. A
educação profissional e tecnológica dos Institutoseducação profissional e tecnológica dos Institutos
Federais propõe atender de maneira efetiva àsFederais propõe atender de maneira efetiva às
necessidades sociais e econômicas nas diferentesnecessidades sociais e econômicas nas diferentes
regiões do país. A expansão da Educação Profissional eregiões do país. A expansão da Educação Profissional e
Tecnológica, a partir da implantação das 562 unidades,Tecnológica, a partir da implantação das 562 unidades,
têm seus programas e ações voltados aos arranjostêm seus programas e ações voltados aos arranjos
produtivos de cada região e local, atuando na formaçãoprodutivos de cada região e local, atuando na formação
de cidadãos em todos os níveis de formação científico-de cidadãos em todos os níveis de formação científico-
cultural, com foco específico nas regiões onde secultural, com foco específico nas regiões onde se
localizam, visando à possibilidade de oferecerlocalizam, visando à possibilidade de oferecer
perspectivas de crescimento.perspectivas de crescimento.

No Estado de São Paulo, até 2005, eram 3 campi – SãoNo Estado de São Paulo, até 2005, eram 3 campi – São



Paulo, Cubatão e Sertãozinho –, passando para 12 campiPaulo, Cubatão e Sertãozinho –, passando para 12 campi
até 2012 – incluindo Bragança Paulista, Guarulhos,até 2012 – incluindo Bragança Paulista, Guarulhos,
Salto, Campos do Jordão, Barretos, Catanduva,Salto, Campos do Jordão, Barretos, Catanduva,
Presidente Epitácio, São Roque, São João da Boa Vista ePresidente Epitácio, São Roque, São João da Boa Vista e
Caraguatatuba. Atualmente são 36 campi [23], além deCaraguatatuba. Atualmente são 36 campi [23], além de
núcleos avançados, atendendo mais de 24 mil alunosnúcleos avançados, atendendo mais de 24 mil alunos
presencialmente e outros 4 mil alunos nos 19 polos depresencialmente e outros 4 mil alunos nos 19 polos de
educação a distância.educação a distância.

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia deO Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
São Paulo tem como missão:São Paulo tem como missão:

“Ofertar educação profissional, científica e tecnológica“Ofertar educação profissional, científica e tecnológica
orientada por uma práxis educativa que efetive aorientada por uma práxis educativa que efetive a
formação integral e contribua para a inclusão social, oformação integral e contribua para a inclusão social, o
desenvolvimento regional, a produção e a socializaçãodesenvolvimento regional, a produção e a socialização
do conhecimento.”do conhecimento.”

Dessa forma, essa proposta voltada para formaçãoDessa forma, essa proposta voltada para formação
profissional, científica e tecnológica pode contribuirprofissional, científica e tecnológica pode contribuir
muito para a missão institucional contribuindo paramuito para a missão institucional contribuindo para
promoção da participação de mulheres nas Ciênciaspromoção da participação de mulheres nas Ciências
Exatas, Engenharias e Computação.Exatas, Engenharias e Computação.

Para compreender a participação das mulheres nosPara compreender a participação das mulheres nos
cursos nas ciências exatas, engenharia e computação docursos nas ciências exatas, engenharia e computação do
IFSP, os cursos dessas áreas foram filtrados e separadosIFSP, os cursos dessas áreas foram filtrados e separados
por tipo: ensino médio, técnicopor tipo: ensino médio, técnico
concomitante/subsequente, graduação e pós-graduaçãoconcomitante/subsequente, graduação e pós-graduação
(especialização e mestrado). Esses dados foram(especialização e mestrado). Esses dados foram
extraídos do Sistema Unificado de Administraçãoextraídos do Sistema Unificado de Administração
Pública (SUAP) no mês de junho de 2020 considerando oPública (SUAP) no mês de junho de 2020 considerando o
total de mulheres e homens que ingressaram nototal de mulheres e homens que ingressaram no
período de 2018 a 2020.período de 2018 a 2020.

Servidor responsável Maria Jeanna Sousa dos Santos Oliveira 



Atividades a serem desenvolvidas De modo geral, o projeto tem por objetivo realizar aDe modo geral, o projeto tem por objetivo realizar a
iniciação de meninas do ensino fundamental e médio aoiniciação de meninas do ensino fundamental e médio ao
desenvolvimento de jogos digitais e robótica,desenvolvimento de jogos digitais e robótica,
favorecendo assim o desenvolvimento de raciocíniofavorecendo assim o desenvolvimento de raciocínio
lógico, aprendizagem baseada em projetos, alógico, aprendizagem baseada em projetos, a
criatividade e a igualdade.criatividade e a igualdade.

De maneira específica, os obje vos são:De maneira específica, os obje vos são:

Utilizar ferramentas computacionais para ensinoUtilizar ferramentas computacionais para ensino
de lógica de programação e jogos para crianças.de lógica de programação e jogos para crianças.

Desenvolver jogos on-line;Desenvolver jogos on-line;

Participar da Olimpíada Brasileira de Informática;Participar da Olimpíada Brasileira de Informática;

Participar da Olimpíada Brasileira de Robótica eParticipar da Olimpíada Brasileira de Robótica e
do TRIF;do TRIF;

Participar da Semana Nacional de Ciência eParticipar da Semana Nacional de Ciência e
Tecnologia;Tecnologia;

Realizar visitas técnicas com os participantes;Realizar visitas técnicas com os participantes;

Promover oficinas, palestras e rodas de conversaPromover oficinas, palestras e rodas de conversa
entre mulheres e profissionais;entre mulheres e profissionais;

Desenvolver conceitos de edição de imagens,Desenvolver conceitos de edição de imagens,
elaboração de roteiros e programação de jogos;elaboração de roteiros e programação de jogos;

Desenvolver projetos de automação e robótica;Desenvolver projetos de automação e robótica;

Apresentar os projetos desenvolvidos pelasApresentar os projetos desenvolvidos pelas
crianças;crianças;

Criar o espírito de grupo, colaboração eCriar o espírito de grupo, colaboração e
aprendizagem baseada em projetos;aprendizagem baseada em projetos;

Desenvolver material didático próprio e realizar aDesenvolver material didático próprio e realizar a
publicação em formato e-book;publicação em formato e-book;

Aproximar a comunidade local do ambienteAproximar a comunidade local do ambiente
acadêmico do IFSP.acadêmico do IFSP.

Critérios de seleção entrevista, análise de histórico ou qualquer outro po
de avaliação

Duração do projeto 8 meses

Carga Horária Semanal 10 ou 20 horas semanais

Vagas 1 vaga para bolsista de 20 horas e atuação no projeto e
3 vagas para bolsistas de 10 horas de atuação no
projeto

 

 

ANEXO II

 

RELATÓRIO DE FREQUÊNCIA E AVALIAÇÃO DO ESTUDANTE NAS AÇÕES DE EXTENSÃO



 

 

1. Informações da Ação de Extensão e Estudante Bolsista/Voluntário:

1.1. Título: __________________________________________________________

            1.2. Coordenador: ____________________________________________________

1.3. Nome do estudante: _______________________________________________

1.4. Carga horária total mensal do estudante: ________ horas

            1.5. Mês e ano de referência: ___________/_______

 

2. Formulário de assiduidade

DATA

HORÁRIO

ATIVIDADE REALIZADA

INÍCIO TÉRMINO

/     /    

/     /    

/     /    

/     /    

/     /    

/     /    

/     /    

/     /    

/     /    

/     /    

/     /    

/     /    

/     /    

/     /    

/     /    




	Documento assinado eletronicamente por:

